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LEI N9. T.725 DE 23 DE JANEIRO DE2024

PáiáitíáF;ã

"Dispõe sobre q reaberturo de Crédito Adicionol
Especial no valor de oté R$ 250.000,00 (duzentos
e cinquento mil reois) oberto pela Lei ne 7.709 de
75 de ogosto de 2023 e dá outros providências".

DANIET JÚNIOR DURAN PINATTO, PrCfCitO dO

Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, no
uso de suas legais atribuições, etc.;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1e - Fica o Pocier Execuüvo autorizado a

reabrir em sua Contadoria, parte de Crédito Adicional Especial aberto pela

Lei ns 1.709 de 15 de agosto de 2023, no valor de até RS 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), destinados a cobrir despesas com
execução de SUBSTITUIçÃo DE ltuMlNAçÃo PÚBLlcA conforme Demanda
ns. 06043312023 e Termo de Convênio, com as seguintes dotações
o rça mentá rias:

02 EXECUTIVO

02 08 01 oBRAS E SERVIçOS MUNICIPAIS
15.452.180.1.669 Convênio lluminação Pública
02 -Tra nsferências e Convênios Estaduais-Vincu lados
4.4.90.s1- OBRAS E TNSTALAçÕES............. ... Rs 2s0.000,00
Total do crédito ...R$ 250.000,00

Artigo 2e - O credito aberto na forma do artigo
anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de

Arrecadação oriundo de repasse da Secretária de Governo e Relações

lnstitucionais do Estado de São Paulo - Demanda ns. 060433/2023 e Termo
de Convênio ns.702247/2023 no valor de RS 250.000,00 a ser repassado
neste exercício. N
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Artigo 3e - Ficam ajustadas e atualizadas as Lei ne.

1..62812021. (PPA 202212025), Lei ng. 't.705/2023 (LDo/2024), Lei ns

1.77612023 (lOAl2O24l, com o valor do referido crédito e demais alterações
necessárias de acordo com os dispositivos da Lei Federal 4.320164.

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranapuã, 23 de janeiro de 2024.
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DANIET JÚNIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data

ilva de Vicente
Secretária Ad ministrativa
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